
Município de Bam'a do Corda
Estado do Maranltão

LEI N' 945, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

"Dispõe sobre os pro/issionais da educação escolar básica pagos
pelo Fundo de Manutenção e Desenvol'pimento da Educação Básica e
de Valorização dos PrcÜssionais da Educação FUNDEB na rede
municipalde ensino de Barra do Corda MA.".

O PjiEFEITO DO MUNICl])]O DE BARRA DO CORA)A, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições !egais, confehdas pela Constituição da
Republica Federativa do Brasile Lei Orgânica Municipal-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. I' Excluídos os recursos de que trata a Lei n' 14.113, de 25 de dezembro
de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação -- Fundeb, na proporção não inferior a 70%
(setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos referidos será destinada ao
pagamento, em cada rede de ensino, da remuneração dos profissionais da educação básica em
efetivo exercício.

Art. 2o Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela
estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são:

1 -- professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na
educação infantil e nos ensinos fündamentale médio;

11 -- trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com
habilitação em administração, plandainento, supervisão, inspeção e orientação educacional,
bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas;

111 -- trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou
superior em área pedagógica ou aõm.

IV - pronlssionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de
ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência profissional,
atestados por titulação específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede
pública ou privada ou das corporações privadas em que tenham atuado, exclusivamente para
atender ao inciso V do caput do art. 36;

V - profissionais graduados que tenham feito complementação
confomle disposto pelo Conselho Nacional de Educação.
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'VI psicólogos e Assistentes sociais

Parágrafo União: As redes públicas de educação básica contarão com serviços
de psicologia e de serviço social para atender às necessidades e prioridades deHmidas pelas
políticas de educação, por meio de equipes multiprofissionais e deverão desenvolver ações
para a melhoria da qualidade do processo de ensino-aprendizagem, com a participação da
comunidade escolar, atuando na mediação das relações sociais e institucionais.

Art. 3' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de I' dejaneiro de 2022.

PtJBLICACAO
Ato oficial originário do PLE 045/2021, aprovado em 14 de dezembro de 2021 e Publicado no Diário Oficial do
Município em: 22/12/2021, digitalizada e publicado no portalhttp://ww.barradocorda.nla:lçg:b
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